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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a adoção de providências 

urgentes junto à SABESP para restabelecimento do 

abastecimento de água na Rua Rui Barbosa, nº 451, Vila Gilda, 

bem como fornecimento emergencial de caminhão-pipa. 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

  O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal que 

adote providências urgentes junto à SABESP, visando o imediato restabelecimento do abastecimento de água na Rua Rui 

Barbosa, nº 451, Vila Gilda, bem como nas demais residências afetadas na região. 

 

Conforme relato dos moradores, uma obra realizada pela SABESP ocasionou a interrupção do fornecimento de 

água, situação que, até a presente data, ainda não foi solucionada.  

 

Estima-se que mais de mil famílias estejam sendo prejudicadas, enfrentando sérios transtornos no cotidiano, 

especialmente idosos, crianças e pessoas enfermas. 

 

Além da demora na solução do problema, os moradores informam que não houve envio de caminhão-pipa por 

parte da concessionária, obrigando a comunidade a custear, por conta própria, o abastecimento emergencial, o que tem 

gerado custos elevados e injustos à população. 

 

Diante da gravidade da situação, solicita-se que o Executivo Municipal interceda formalmente junto à 

concessionária para: 

 

– Restabelecimento imediato do fornecimento de água; 

– Disponibilização de caminhões-pipa enquanto perdurar a interrupção; 

– Prestação de esclarecimentos quanto ao prazo definitivo de normalização do serviço. 

 

A medida é essencial para garantir o direito básico ao abastecimento de água e preservar a dignidade da 

população afetada. 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 03 de março de 2026. 

 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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